PROJETO DE LEI Nº     DE 2009

(Do Senhor Paes de Lira)
Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código Brasileiro de Aeronáutica. 
O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º Esta lei altera o art. 34 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código Brasileiro de Aeronáutica.

Art. 2º O art. 34 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.34 Nenhum aeródromo poderá ser construído ou ampliado sem prévia autorização da autoridade aeronáutica.
§ 1º Constitui requisito indispensável para a autorização de construção de aeródromo:

I - estudo prévio de impacto ambiental e as medidas necessárias para a sua adequação;

II – estudo prévio de impacto na saúde e na segurança da população local, dos usuários e as medidas necessárias para a sua adequação.
§ 2º É vedada a construção de aeródromos, bem como a ampliação dos existentes, localizados em zonas densamente povoadas.” (NR)

Art. 3º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Depois do trágico acidente de 17 de julho de 2007, que resultou na morte de 199 (cento e noventa e nove) pessoas, a bordo do Airbus A320, vôo JJ 3054, no aeroporto de Congonhas (SP), iniciaram-se as discussões no Governo Federal, com a iniciativa privada, para a ampliação deste aeroporto ou a construção, na região metropolitana de São Paulo, de um aeroporto para vôos internacionais.

 Toda essa situação demonstra a incapacidade dos vários governos em fazer investimentos vultosos para a construção e até mesmo ampliação de aeroportos em condições ambientais e de segurança para os usuários e para a população.
É imperativo estabelecer regras bem definidas, para propiciar investimentos privados para o setor de infra-estrutura aeroportuária, se descurar da segurança e do meio ambiente. 
Por exigir investimentos vultosos e de retorno no longo prazo, é necessário um marco regulatório eficiente. Desse modo, é urgente a criação de um ambiente propício para o investimento privado nesse setor, haja vista o crescimento do tráfego aéreo nacional e internacional nos últimos anos, principalmente na região metropolitana de São Paulo. Para tanto, o volume de investimentos é alto, e o governo não tem condições de arcar com tudo sozinho. 
A situação é crítica, pois durante a Copa do Mundo no Brasil, em 2014, o País deve receber milhares de turistas durante a competição. Somado a isso, os torcedores devem viajar de seis a oito vezes para acompanhar as partidas. Deve-se, portanto, começar a modernizar os aeroportos existentes e construir novos.
Mas, qualquer construção terá de obedecer a regras técnicas que respeitem a saúde e a segurança da população, e também a vedação da ampliação nas áreas densamente povoadas, pois os danos para a saúde, como em Congonhas, vão desde distúrbios psíquicos até a perda da audição.
Nesse sentido, este projeto estabelece as condições mínimas necessárias para a autorização da construção e ampliação de aeroportos de maneira a garantir projetos eficientes, ambientais e seguros.

Certamente os nobres Pares aperfeiçoarão esta proposição, e a sua aprovação virá em benefício de toda a sociedade.

Sala das sessões, em        de                    de 2009.
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